
 

 

 

 

                     ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 

                       CÂMARA MUNICIPAL 

                       PODER LEGISLATIVO 

 

 

Rua Bahia Nº 171- Centro- São Francisco do Brejão-MA.  

CEP: 65.929-000  

 

ATA DA REUNIÃO DAS COMISSÕES DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS E 

ORÇAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO 

BREJÃO – MA 

 

Aos 5 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às dezessete horas, 

reuniram-se os vereadores abaixo assinados, membros das Comissões 

Permanentes desta Casa Legislativa: Comissão de Justiça e Redação, sob a 

presidência do Vereador Marcos Aguiar Sousa Moura; Comissão de Finanças e 

Orçamento, sob a presidência do Vereador Tiago Lima Cavalcante; Comissão de 

Obras e Serviços Públicos, sob a presidência do Vereador Francisco dos Santos 

Silva; e Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social, sob a presidência 

do Vereador Francisco Pereira de Morais. Neste ato, foram debatidas a 

regularidade, a legalidade e a constitucionalidade do seguinte projeto: Projeto de 

Lei Nº 001/2026, de autoria do Poder Executivo, que altera a Lei n° 364/2022, que 

dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município de São Francisco do 

Brejão/MA, cria a Secretaria Municipal da Mulher (SEMMU) e o cargo em comissão 

de Secretário(a) Municipal da Mulher, e dá outras providências. Decreto Legislativo 

nº 02/2026, que dispõe sobre o julgamento das contas anuais do ex-Prefeito 

Magnaldo Fernandes Gonçalves, relativas ao exercício financeiro de 2014, e dá 

outras providências. Reunidos nesta sessão, os vereadores, após analisarem a 

legalidade e a constitucionalidade do referido projeto, debateram e, por 

unanimidade, aprovaram a continuidade da tramitação, encaminhando-os ao 

Plenário para deliberação. Outrossim, encaminha-se ao Chefe do Poder Legislativo 

o incluso parecer assinado por todos os membros destas Comissões, bem como 

cópia da presente ata, lavrada para as ulteriores deliberações em Plenário. Por ser 

verdade, vai a presente ata assinada por todos os membros destas Comissões. São 

Francisco do Brejão/MA, 05 de março de 2026. 

 

 
                                 

 
                                          

 

 

 

 

 


